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PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO CONTINUADA DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PROFOR


Anexo IV
FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 
Título da proposta:.................................................................................................
Coordenador(a):.......................................................................................................
Unidade:...............................................................................................................

Avaliação e Pesos:
Não contempla – 0 	Contempla parcialmente – 0,5 	Contempla plenamente – 1

	CRITÉRIO
	AVALIAÇÃO

	1. A proposta é voltada para a formação continuada dos profissionais de Educação Básica.
	

	2. A proposta evidencia que o conhecimento produzido na Universidade tem relevância na qualificação dos profissionais da Educação Básica.
	

	3. A proposta apresenta objetivos viáveis, considerando seu período de vigência e as condições humanas e físicas disponíveis para sua execução.
	

	4. A proposta apresenta justificativa consistente, que permite identificar sua relevância para a formação continuada dos profissionais da Educação Básica.
	

	5. A proposta apresenta metodologia que permite o cumprimento dos objetivos propostos. 
	

	6. A proposta define seu público alvo de maneira objetiva e viável, considerando o cronograma previsto para sua execução e seus objetivos.
	

	7. A proposta apresenta programação compatível com a justificativa e os objetivos apresentados.
	

	8. A proposta prevê geração de produtos (publicações, material audiovisual, produto artístico, inovação tecnológica, etc) capazes de ampliar o público atingido pela atividade promovida.
	

	9. A proposta apresenta cronograma detalhado o qual demonstra que os objetivos propostos serão alcançados.
	

	10. A proposta prevê instrumentos de avaliação por parte da equipe executora e pelo público alvo.
	

	Total
	


Parecer do avaliador(a) (OBRIGATÓRIO): 
	






FICHA DE AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO BOLSISTA

Avaliação e Pesos:
Não contempla – 0 	Contempla parcialmente – 1 		Contempla plenamente – 2
	Critério
	Nota atribuída

	1. No Plano de Atividades do Bolsista, está evidente que as atribuições previstas estão compatíveis com a carga horária solicitada.
	

	2. O Plano de Atividades do Bolsista evidencia a participação efetiva do discente na execução da ação de extensão e está de acordo com os seus objetivos. 
	

	3. No Plano de Atividades do Bolsista, está evidente que a participação do discente na ação de extensão é relevante para sua formação acadêmica e cidadã.
	

	4. O Plano de Atividades do Bolsista evidencia a contribuição do discente para a elaboração e divulgação dos produtos gerados pela ação de extensão.
	

	5. No Plano de Utilização de Recurso Financeiro (Anexo XX), o Auxílio Financeiro ao Estudante apresenta de forma clara como os recursos públicos serão aplicados.
	

	Total
	


Parecer do avaliador(a) (OBRIGATÓRIO): 






